
4ú,! |

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANHUNS

PORTARIA NO 1 520/202s_SAD

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS,

no uso de suas atribuiçÕes,

RESOLVE:

CONCEDER a EVANDO JORGE DA SILVA, Assistente de

Fiscalização, Matrícula no 96290, lotado(a) na Secretaria de Saúde,

pagamento de salário família, referente a seu(suas) filho(as): Maria

Eloisa Gonçalves da Silva - 1510312022 ; Pedro Henrique Gonçalves

da Silva -0910612011, de acordo com o que dispÕe os termos do artigo

4o da Lei Municipal, n' 455112019, de 26 de junho de 2019 e da Portaria

lnterministerial MPS/MF n' 06, de 10 de janeiro de 2025, com vigência a

partir de 01 de maio de 2025.

CUMPRA-SE

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipal de Administração, em 05 de maio de 2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 

PORTARIA Nº 1520/2025-SAD 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS, 

no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

CONCEDER a EVANDO JORGE DA SILVA, Assistente de 

Fiscalização, Matrícula nº 96290, lotado(a) na Secretaria de Saúde, 

pagamento de salário família, referente a seu(suas) filho(as): Maria 

Eloisa Gonçalves da Silva - 15/03/2022 ; Pedro Henrique Gonçalves 

da Silva - 09/06/2011, de acordo com o que dispõe os termos do artigo 

4º da Lei Municipal, nº 4551/2019, de 26 de junho de 2019 e da Portaria 

Interministerial MPS/MF nº 06, de 10 de janeiro de 2025, com vigência a 

partir de 01 de maio de 2025. 

CUMPRA-SE 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 

Secretaria Municipal de Administração, em 05 de maio de 2025. 

Secretário 
topura MUMCIPS se 

Prefere o 001/2025 

Antônio Kcáçio Santanã de Godoy 
Secretário de Administração 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Avenida Rui Barbosa, 1440 — Heliópolis — Fone (087) 3762-7000 
E-mail: rhgaranhuns( gmail.com 

CEP 55298-000 — Garanhuns — PE

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20250508112621.pdf

assinado por: idU
ser 370


